
Acórdão do Tribunal Geral de 6 de março de 2012 — 
Comissão/Liotti 

(Processo T-167/09 P) ( 1 ) 

(«Recurso de decisão do Tribunal da Função Pública — Fun
ção pública — Funcionários — Classificação — Relatório de 
evolução de carreira — Exercício de avaliação de 2006 — 
Disposições gerais de execução — Aplicação coerente e 

concertada das normas de avaliação») 

(2012/C 118/37) 

Língua do processo: francês 
Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: B. Eggers e K. 
Herrmann, agentes) 

Outra parte no processo: Amerigo Liotti (Senningerberg, Luxem
burgo) (representante: F. Frabetti, advogado) 

Objeto 

Recurso do acórdão do Tribunal da Função Pública da União 
Europeia (Primeira Secção), de 17 de fevereiro de 2009, Liotti/ 
/Comissão (F-38/08, ainda não publicado na Coletânea), e que 
tem por objeto a anulação deste acórdão. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Comissão Europeia suportará, além das suas próprias despesas, 
as despesas efetuadas por Amerigo Liotti no âmbito da presente 
instância. 

( 1 ) JO C 167 de 18.7.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 2 de março de 2012 — 
Países Baixos e ING Groep/Comissão 

(Processos T-29/10 e T-33/10) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Setor financeiro — Ajuda destinada a 
sanar uma perturbação grave da economia de um Estado- 
-Membro — Injeção de capital com opção conferida ao bene
ficiário do auxílio entre o reembolso ou a conversão dos títulos 
— Alteração das condições de reembolso durante o procedi
mento administrativo — Decisão que declara o auxilio com
patível com o mercado comum — Conceito de auxílio de Es
tado — Vantagem — Critério do investidor privado — 
Relação necessária e proporcionada entre o montante do au
xílio e a amplitude das medidas destinadas a permitir a 

compatibilidade do auxílio») 

(2012/C 118/38) 

Língua do processo: neerlandês e inglês 
Partes 

Recorrente: Países Baixos (Representantes: C. Wissels, Y. de Vries 
e M. de Ree, agentes, assistidos por P. Glazener, advogado) 
(processo T-29/10); e ING Groep NV (Amesterdão, Países Bai
xos) (Representantes: O. Brouwer, M. Knapen e J. Blockx, advo
gados, e em seguida por O. Brouwer, J. Blockx e M. O’Regan, 
solicitor) (processo T-33/10) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: H. van Vliet, L. 
Flynn e S. Noë, agentes) 

Intervenientes em apoio do recorrente no processo T-33/10: (Repre
sentantes: De Nederlandsche Bank NV (Amesterdão, Países Bai
xos) (Representantes: inicialmente por B. Nijs e G. van der Klis, 
em seguida por G. van der Klis, M. Petite e S. Verschuur e, por 
último, por Petite e Verschuur, advogados) 

Objeto 

Pedidos de anulação parcial da Decisão 2010/608/CE da Comis
são, de 18 de novembro de 2009, relativa ao auxílio estatal 
C 10/09 (ex N 138/09) aplicado pelos Países Baixos em relação 
ao mecanismo subsidiário de cobertura de ativos ilíquidos e 
plano de reestruturação do ING (JO 2010 L 274, p. 139) 

Dispositivo 

1. Os processos T-29/10 e T-33/10 são apensados para efeitos do 
presente acórdão 

2. O artigo 2. o , primeiro parágrafo, da decisão da Decisão 
2010/608/CE da Comissão, de 18 de novembro de 2009, rela
tiva ao auxílio estatal C 10/09 (ex N 138/09) aplicado pelos 
Países Baixos em relação ao mecanismo subsidiário de cobertura de 
ativos ilíquidos e plano de reestruturação do ING, bem como o 
artigo 2. o , segundo parágrafo, da referida decisão e o anexo II 
dessa decisão, são anulados. 

3. A Comissão Europeia é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 80, de 27.3.2010. 

Acórdão do Tribunal Geral de 8 de março de 2012 — 
Iberdrola/Comissão 

(Processo T-221/10) ( 1 ) 

[«Recurso de anulação — Auxílios de Estado — Regime de 
auxílios que permite a amortização para efeitos fiscais da 
diferença relativamente ao valor do património (financial 
goodwill) em caso de aquisição de participações em empresas 
estrangeiras — Decisão que declara o regime de auxílios in
compatível com o mercado comum e que não ordena a recu
peração dos auxílios — Ato que comporta medidas de execu

ção — Não afetação individual — Inadmissibilidade»] 

(2012/C 118/39) 

Língua do processo: espanhol 
Partes 

Recorrente: Iberdrola, SA (Bilbau, Espanha) (representantes: X. 
Ruiz Calzado, M. Núñez-Müller e J. Domínguez Pérez, 
advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: R. Lyal e C. Urraca 
Caviedes, agentes)
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